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RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes 11 (ONZE) diárias e 1/2 
(meia) em favor dos servidores abaixo elencados, que irão compor a equi-
pe das AÇÕES CIDADANIA POR TODO O PARÁ, no período de 23.11 a 04.12 
de 2025. (Belém, Altamira, Santarem, Prainha, Belém).

NOME MAT. CARGO
EDNA CRISTINA F. DEMORAIS 553800/1 TECNICO EM GESTAO SOCIAL

JESSICA FREIRE RIBEIRO 553812/1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
JUCICLEIDE SEABRA DOSSANTOS 560418 TECNICO EM GESTAO SOCIAL
ANDERSON LUIZ DE S.CASTRO 549112 ASSESSOR

AFONSO JOSE N. DE LIMA 553814 MOTORISTA
KARLA GISELE C. RODRIGUES 57201053/4 AUXILIAR OPERACIONAL
ANDERSON DA SILVARAMOS 560431/1 AUXILIAR OPERACIONAL
JOSÉ CARLOS PEREIRAVIANA 547153-1 SECRETARIO DE DIRETORIA

DOMINIQUE SANCLAIR M.BARRA 514902/2 COORDENADOR
JOAO CARLOS N. BANDEIRAJUNIOR 531217 ASSESSOR

ROMULO MIRA CAVALLERO 5921153/2 GERENTE
INDIRA OLGARINA DE M.PINTO 525092/2 ASSESSOR ESPECIAL

ANDERSON VIEIRA ACIOLY 5946715 ASSESSOR
ALBERTO FERNANDES MELO 549869/1 COORDENADOR DE NUCLEO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Alberto Henrique Teixeira de Barros
 Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1264611
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 
12 de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 
01de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 (quatro) diárias e 1/2 
(meia) em favor dos servidores abaixo elencados, que irão compor a equi-
pe das Ações Cidadania Por Todo o Pará no município de Breves, no período 
de 06 a 10 de dezembro de 2025.

NOME MATRÍCULA CARGO

Afonso Jose Nascimento de Lima 5953814/ 1 Motorista

Alberto Fernandes Melo 5949869/1 Coordenador de Nucleo

Amada Leticia Rayol dos Santos 5911805/ 2 Tecnico em Gestao Social

Anderson Luiz de Souza Castro 5949112/ 1 Assessor

Angelica Cristina Guerreiro dos Santos 5960388/ 1 Tecnico em Gestao Social

Cleocir de Araujo Machado 5906152/3 Tecnico em Gestao social

Edna Cristina Ferreira de Morais 5953800/ 1 Tecnico em Gestao Social

Fernando Harley Tavares Nogueira 5953715/ 1 Assistente Administrativo

John Fabricio Correa Duarte 5953802/1 Professor

Lilian Patricia Gusmao da Cunha 5928876/ 2 Coordenador de Nucleo

Maria Luciene Menezes Moura 5946665/ 1 Gerente

Renato Santos da Silva 5946708/ 1 Coordenador de Nucleo

Roberto Costa Miranda 55208382/ 1 Assessor

Rosa Maria Maia Paes Soares 8022535/ 2 Coordenador de Nucleo

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação Pará Paz

Protocolo: 1264616
Portaria nº 297 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 (quatro) diárias e 1/2 
(meia) em favor dos servidores abaixo elencados, que irão compor a equi-
pe das Ações Cidadania Por Todo o Pará no município de Breves, no período 
de 06 a 10 de dezembro de 2025.

NOME MATRICULA CARGO
CAMILA MORAES DE ALMEIDA 188200-7 AUX.ADMINISTRATIVO
ANTONIA VANESSA DA SILVA 5965129 PAPILOCOPISTA

ZAIRA HELENA DA SILVA FARIAS 60999-1 IDENTICADORA
BRUNO DO COUTO OLIVEIRA 000572 IDENTIFICADOR

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1264621

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 057/2025
PROCESSO Nº. E-2025/3540896
OBJETO: O Projeto “Pescando Social: aquisição de cestas básicas para do-
ação às comunidades ribeirinhas que vivem da pesca artesanal” tem como 
objetivo principal promover segurança alimentar e nutricional às famílias 
ribeirinhas que vivem do extrativismo da pesca artesanal, por meio da 
doação de cestas básicas em períodos de maior vulnerabilidade econômica 
e social.
CONCEDENTE: Fundação ParáPaz – CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: COLÔNIA DE PESCADORES Z-31 - CNPJ: 23.043.938/0001-94
- Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação do Pro-
grama do Território Pela Paz)
- Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
- Fonte de Recursos: 01500000001
- Ação: 283267
- PI: 25EMEN00751
- Valor: R$ 43.761,86
VIGÊNCIA: 10 de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 13.019/14, e alterações Lei nº 13.204/15, 
Decretos Estaduais 3.813/2024, 3.302/2023 e 4.040/2024.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1265065
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29/2025
PROCESSO Nº E - 2025/3361174
OBJETO: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Dispensa 
de Chamamento Público nº 29/2025 e do Edital de Credenciamento nº 
01/2024, por meio do projeto “Mais Cidadania” tem como objeto geral Pro-
mover a assistência e a promoção social a pessoas e comunidades em si-
tuação de vulnerabilidade, especialmente nas áreas periféricas e rurais do 
Nordeste Paraense, por meio da doação direta de equipamentos e insumos 
(cadeiras de rodas e kits de enxovais) e da realização de ações de saúde 
e sociais com serviços médicos, diagnósticos e tratamento odontológico.
CONCEDENTE: Fundação ParáPaz – CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: INSTITUTO AMIGOS DA CIDADANIA - CNPJ: 
32.169.358/0001-39
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação do Pro-
grama do Território Pela Paz)
- Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
- Fonte de Recursos: 01500000001
- Ação: 283267
- PI: 25DEMG00037
- Valor: R$ 800.000,00
VIGÊNCIA: Início: 15 de novembro de 2025/ Término: 30 de fevereiro de 
2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 13.019/14, e alterações Lei nº 
13.204/15, Decretos Estaduais 3.813/2024, 3.302/2023 e 4.040/2024.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1265035
EXTRATO DO TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº. 029/2025
PROCESSO Nº E - 2025/3361174
OBJETO: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Dispensa 
de Chamamento Público nº 29/2025 e do Edital de Credenciamento nº 
01/2024, por meio do projeto “Mais Cidadania” tem como objeto geral 
Promover a assistência e a promoção social a pessoas e comunidades 
em situação de vulnerabilidade, especialmente nas áreas periféricas e 
rurais do Nordeste Paraense, por meio da doação direta de equipamen-
tos e insumos (cadeiras de rodas e kits de enxovais) e da realização de 
ações de saúde e sociais com serviços médicos, diagnósticos e tratamento 
odontológico.
CONCEDENTE: Fundação ParáPaz – CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: INSTITUTO AMIGOS DA CIDADANIA - CNPJ: 
32.169.358/0001-39
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:
Considerando as especificidades da Lei nº. 13.019/2014 quanto à Dispensa 
do Chamamento Público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 30, 
inciso VI, bem como no Decreto Estadual nº. 4040/2024;
Considerando que a Organização da Sociedade Civil, INSTITUTO AMIGOS 
DA CIDADANIA, associação civil, de caráter filantrópico e de assistência so-
cial, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, apolítica, com duração 
indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto;
Considerando a capacidade técnica e operacional para execução da pro-
posta apresentada para a celebração de parceria junto a este órgão fun-
dacional;
Considerando as atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educa-
ção, saúde e assistência social, desde que executadas por Organizações da 
Sociedade Civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política;
Considerando que a Administração Pública poderá dispensar a realiza-
ção de chamamento público com base no Inciso VI – Art. 30 da Lei nº. 
13.019/2014, como é o caso em tela;


